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DECRETO Nº 16 DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS PARA O 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 

DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO 

NOVO CORONA VIRUS (COVID 19). 

 

 O Prefeito Constitucional do Municipal de Nazarezinho - PB no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela lei Orgânica do Município e  

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 

dispõe sobre a regulamentação e operacionalização da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde 

Pública de importância internacional;   

CONSIDERANDO o Decreto Federa nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN;  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4.304 que estabeleceu o Plano Novo Normal Paraíba, 

traçando as diretrizes de enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO o Decreto nº 09/2020, que dispõe sobre a declaração de Calamidade Pública 

decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19) no Município de Nazarezinho - PB;  

CONSIDERANDO, que se faz necessária a manutenção de medidas mais restritivas para conter 

o aumento do número de casos confirmados de contaminação pelo Coronavírus (COVID-19) no 

âmbito do município de Nazarezinho - PB;  

CONSIDERANDO, que medidas proporcionais a gravidade e condições de saúde estão sendo 

adotadas, gradativamente e em tempo oportuno;  

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 
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CONSIDERANDO, a necessidade de reavaliação periódica das medidas preventivas já 

implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais do 

enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual n.º 41.086 de 09 de março de 2021 que estabeleceu 

medidas mais restritivas para as cidades classificadas nas bandeiras laranja e vermelha; 

DECRETA:  

 

Art.1º Art. 1ºFica determinada, em caráter extraordinário, no período compreendido entre 11 

de março de 2021a 26 de março de 2021, toque de recolher durante o horário compreendido 

entre as 22:00 horas e as 05:00 horas do dia seguinte, para os municípios que estejam 

classificados nas bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o Plano Novo Normal, 

estabelecido pelo Decreto Estadual 40.304/2020. 

Parágrafo único – Durante o período citado no caput os deslocamentos só devem ser 

realizados para o exercício de atividades essenciais e devidamente justificadas, ficando o 

responsável pelas informações sujeito às penalidades legais caso não se comprove a 

veracidade da justificativa apresentada. 

Art. 2º No período compreendido entre 11 de março de 2021 a 26 de março de 2021, fica 

suspensa a realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas presenciais. 

Art. 3º Nos dias 13, 14, 20 e 21 de março, de maneira excepcional, para reduzir a circulação 

humana no município, somente poderão funcionar as seguintes atividades, sem aglomeração 

de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas sanitárias vigentes, 

sobretudo o uso de máscara, higienização das mãos e o distanciamento social: 

 I – estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, psicológicos, 

laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de vacinação;  

II – clínicas e hospitais veterinários;  

III – distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e distribuidores e 

revendedores de água e gás;  

IV - hipermercados, supermercados, mercados, açougues, peixarias, padarias e lojas de 

conveniência situadas em postos de combustíveis, ficando expressamente vedado o consumo 

de quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no local;  

V - cemitérios e serviços funerários;  

VI – empresas de telecomunicações e internet; 
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VII - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;  

VIII - os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação em geral;  

IX- restaurantes, bares, lanchonetes e estabelecimentos congêneres somente poderão 

funcionar até 21:30 horas, exclusivamente por meio de entrega em domicílio (delivery), 

inclusive por aplicativos, e como ponto de retirada de mercadorias (take away), vedando-se a 

aglomeração de pessoas;  

Art. 4º - As feiras Livres dos sábados serão transferidas para as sextas-feiras, que 

compreendem os dias 12 e 19 de março de 2021, onde deverão funcionar nos horários das 05 

horas às 11:30 horas. 

Parágrafo Único: As feiras Livres deverão observar, obrigatoriamente, todos os protocolos de 

prevenção e combate a COVID-19 do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária, além das 

disposições do Decreto Municipal nº 10 de 2021 (distanciamento social de no mínimo 2 metros 

entre os usuários, uso de máscaras, higienização das mãos e as demais medidas de prevenção). 

Art. 5º - Ficam MANTIDAS as determinações previstas no Decreto Municipal n.º 15 de 02 de 

Março de 2021, cujas medidas possuem vigência até o dia 14 de março de 2021.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Nazarezinho-PB, 11 de março de 2021.  

 

 

 
 

Marcelo Batista Vale 
Prefeito  

 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON RODRIGUES BEZERRA 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


